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[bookmark: _GoBack]REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 349, DE 2022
Nos termos do artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 166 da XIV Consolidação do Regimento Interno, requeiro seja oficiado o Senhor JEANCARLO GORINCHTEYN, Excelentíssimo Secretário de Saúde do Estado de São Paulo, para que preste as seguintes informações:
Considerando a emenda apresentada no Parecer nº 743/2021 da Comissão de Saúde da Assembleia Legislativa de São Paulo - ALESP, ao Projeto de lei nº 137, de 2020, que torna obrigatória a presença de profissional fisioterapeuta nas Unidades de Terapia Intensiva - UTIs, adulto e pediátrico, ambos anexos, indaga-se:
1) Qual o número de profissionais terapeutas atuando atualmente nas UTIs adulto e pediátrica das unidades da rede de saúde estadual gerenciadas pela administração direta ou contratualizadas?
2) Considerando a informação da pergunta anterior, qual a proporcionalidade de fisioterapeuta por leito de UTI?
3) Qual o período de disponibilidade diária destes profissionais nas UTIs da rede de saúde estadual?
4) Há estudos sobre o impacto financeiro advindo de eventual aumento das horas diárias de disponibilidade dos profissionais fisioterapeutas nas UTIs adulto e pediátrica das unidades da rede de saúde estadual? Em caso positivo, por favor, encaminha-los.
JUSTIFICATIVA
O Projeto de lei nº 137, de 2020, que dispõe sobre a permanência do profissional fisioterapeuta nas Unidades de Terapia Intensiva (UTIs), adulto e pediátrico, tornando obrigatória a presença de, no mínimo, um fisioterapeuta para cada 10 leitos, nas UTIs Adulto, Pediátrica e Neonatal de Hospitais e Clínicas, públicas ou privadas, nos turnos matutino, vespertino e noturno, devendo estes profissionais permanecer disponíveis em tempo integral para assistência aos pacientes internados, durante o horário em que estiverem escalados para atuação nas referidas unidades de saúde, perfazendo um total de 18 (dezoito) horas.
A Comissão de Saúde da Alesp aprovou parecer com emenda ao referido projeto estabelecendo que a carga horária dos fisioterapeutas na UTI seja de 24 horas, e não de 18 horas.
Estudo do Departamento de Fisioterapia, Fonoaudiologia e Terapia Ocupacional da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo, envolvendo grupos de pacientes submetidos a ventilação mecânica invasiva, que permaneceram em UTI´s com serviços de fisioterapia disponíveis por períodos diferentes, 12 horas e de 24 horas, concluiu que, neste último caso, o tempo de permanência e os custos de UTI foram menores, assim como resultaram em melhora da condição de saúde destes pacientes.
O presente requerimento de informação pretende levantar dados sobre a atual carga horária de fisioterapeutas praticadas na rede estadual de saúde, bem como os eventuais impactos diante da possível aprovação do referido projeto de lei.
Sala das Sessões, em 17/5/2022.
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